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1. OBJETIVO:

 Manter a integridade dos artigos evitando sua contaminação, acondicionando de forma 
adequada para sua dispensação.

2. ABRANGÊNCIA:

 Auxiliares e Técnicos de Enfermagem e Enfermeiros do CME.

3. MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): touca descartável, protetor auricular, 
avental descartável (roupa privativa do setor), luvas térmicas impermeáveis e calçado fechado.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);

 4.2. Paramentar-se antecipadamente a execução das atividades: touca descartável, protetor 
auricular, avental descartável (roupa privativa do setor), luvas térmicas impermeáveis e calçado 
fechado;

 4.3. Aguardar o término do ciclo de esterilização;

 4.4. Abrir a porta da Autoclave;

 4.5. Retirar o material da autoclave a baixa temperatura;

 4.6. Retirar as luvas térmicas impermeáveis;

 4.7. Etiquetar o material com data, lote, prazo de validade e nome do material e funcionário 
responsável;

 4.8. Verificar se o indicador classe 1 se o mesmo alterou a cor de vermelho para amarelo 
indicando que passou pelo processo de esterilização

 4.9. Anotar em impresso próprio todo material processado na autoclave em peróxido de 
hidrogênio;

 4.10. Anexar impresso do registro do equipamento, junto o integrador químico e biológico no 
impresso padronizado;

 4.11. Embalar as caixas em manta no saco plástico e selar;

 4.12. Acomodar os materiais nos carinhos para armazenamento;
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 4.13. Acondicionar os materiais nos armários e nas cestas conforme especificação ou setor 
pertencente;

 4.14. Acondicionar em local limpo e seco longe da luz solar;

 4.15. Realizar a desparamentação;

 4.16. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos).

5. CONTINGÊNCIA:

 Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES:

 6.1. O lote do material está em processo de implantação. 

 6.2. O manuseio de máquinas e equipamentos devem ser realizados apenas por trabalhadores 
qualificados e habilitados com treinamento certificado.
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